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F.R. Grupo: 1 1 500

DECRETO Nº 352 , DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024 - LEI N.1889 DE 10/
01/2024 Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
-3.500,00

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
EDITAL Nº. 01, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024. PROCESSO DE

ESCOLHA – COORDENADOR PEDAGÓGICO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E ELEIÇÃO

PROCESSO DE AVALIAÇÃO POR MÉRITO E DESEMPENHO E ELEI-
ÇÃO PARA A FUNÇÃO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO NAS UNI-
DADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAMPOS
DE JÚLIO – MT.

Portaria nº 06/2024/SME, de 12 de novembro de 2024

Biênio 2025/2026

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E ELEIÇÃO DO PROCESSO DE ESCO-
LHA DE COORDENADOR PEDAGÓGICO NOMEADOS PELA PORTA-
RIA Nº. 07/2024/SME, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024.

EDITAL Nº. 01, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

PROCESSO DE ESCOLHA – COORDENADOR PEDAGÓGICO

A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E ELEIÇÃO do Processo de Avaliação
por Mérito e Desempenho e Eleição para a função de Coordenador Peda-
gógico nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de Campos
de Júlio – MT, constituída pela Portaria nº 07/2024/SME, no uso de suas
atribuições legais, vem a público divulgar os resultados da análise dos do-
cumentos exigidos e homologação das inscrições, como também, a aná-
lise de Títulos e Documentação previstos na Portaria nº 06/2024/SME, de
12 de Novembro de 2024.

Art. 1º - Após a análise dos documentos exigidos para inscrição e dos Tí-
tulos e Documentação previstos na Portaria nº 06/2024/SME, DIVULGAM
os resultados das inscrições deferidas e indeferidas e análise de títulos e
documentação, conforme segue:

RESULTADOCANDIDATO
(A) INSCRIÇÕES TÍTULOS E DOCU-

MENTAÇÃO
Celia Alves
de Souza DEFERIDA 55,0 PONTOS

*Classificada
Daniela
Martins da
Silva

DEFERIDA 40,0 PONTOS
*Classificada

Joseane
Luiz Barbo-
sa

DEFERIDA 40,0 PONTOS
*Classificada

Lisiane da
Silva Men-
des

INDEFERIDA
*Não atendeu ao Inciso II do Artigo 3º da Por-
taria nº 06/2024/SME.
*Não ter apresentado o tempo de experiência
solicitado ou certificado exigido no Inciso VI
do Artigo 24 da Portaria nº 06/2024/SME.

*Regulamentado no
Artigo 31 da Porta-
ria nº 06/2024/SME.

Paulo Vic-
tor Da Ro-
sa

DEFERIDA
35,0 PONTOS
*Desclassificado
(Art.34 da Portaria
nº 06/2024/SME)

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Campos de Júlio – MT, 02 de dezembro de 2024.

ROMEU PEREIRA FÉLIX

Presidente da Comissão

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E ELEIÇÃO

JULIANA FERREIRA DE CASTRO UEBEL

ODILA NELCI KRAMPE DONAT

WELITON MONTEIRO CECHINEL

ALESSANDRA GAUNA

NOTIFICAÇÃO PARA FINS DE APRESENTAÇÃO DE DEFESA
PRÉVIA

A empresa: MOTTIVA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ nº 20.847.096/0001-35

VARZEA GRANDE - MT

Aos cuidados do representante legal

Sr. TIAGO DIAS DA SILVA

Assunto: Instauração de processo Sancionatório para apuração de res-
ponsabilidade e aplicação de penalidade

Senhor representante,

Com fulcro no art. 155, inciso VII, da Lei Federal n.º 14.133, notifico vossa
senhoria para apresentação de DEFESA PRÉVIA, sobre os fatos abaixo
relacionados, nos seguintes termos:

1. Fatos e evidências

Preliminarmente cumpre esclarecer que as autorizações de fornecimento
foram emitidas em 18/06/2024 e 19/06/2024, das autorizações de forneci-
mento conforme a seguir:

Data da emissão 18/06/2024 AF nº 2952/2024 - Pregão Eletrônico nº 20/
2024

Data da emissão 18/06/2024 AF nº 2963/2024 – Pregão Eletrônico nº 20/
2024

Data da emissão 18/06/2024 AF nº 2984/2024 – Pregão Eletrônico nº 20/
2024

Data da emissão 19/06/2024 AF nº 3014/2024 – Pregão Eletrônico nº 20/
2024

Data da emissão 19/06/2024 AF nº 3028/2024 – Pregão Eletrônico nº 20/
2024

Data da emissão 19/06/2024 AF nº 3041/2024 – Pregão Eletrônico nº 20/
2024

Data da emissão 19/06/2024 AF nº 2996/2024 – Pregão Eletrônico nº 20/
2024

Observação: O produto que não foram entregues até a presente data: Item
48- Limpa alumínio 500 ml - Limpa alumínio, liquido a base de ácido sulfô-
nico e clorídrico, uso doméstico em limpeza de alumínio, embalagem de
500 ml. Marca Polylar. Na secretaria de educação foram pedidos de 1.152
frascos de limpa alumínio para atender as escolas e creches do Municipio
de Campos de Júlio MT.

Contudo na presente data a MOTTIVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ: 20.847.096/0001-35, não honrou o compromisso de entregar os
produtos em 15 dias a partir do recebimento da Autorização de Forneci-
mento (AF), constante nas regras editalícias, conforme supramencionado.

Diligentemente na data de 21 de agosto de 2024 foi emitido Termo de Noti-
ficação por Descumprimento de Entrega de Objeto, publicada no diário ofi-
cial dos municípios em 22 de agosto de 2024 na edição nº 4.554. A empre-
sa MOTTIVA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi informada via email: tia-
go.capital@gmail.com e mottivacomercio1@gmail.com e via telefone, nos
dois contatos não houve nenhum retorno, conforme documentos compro-
batórios anexos, sendo vários email enviado ao Contratado, sem obter êxi-
to.

Na data de 29 de outubro de 2024 foi emitido Termo de Notificação por
Descumprimento de Entrega de Objeto, publicada no diário oficial dos mu-
nicípios em 30 de outubro de 2024 na edição nº 4.603. A empresa MOT-
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